
CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer conjunto das ComissOes de Legis-

lação Justiça e Redação Final e Finanças 

e Orçamento, a. Emenda ao Projeto de Reso 

luçao ng 112/92. 

O PI jeto original de autoria da Mesa contem materia ObrigatOria 

aos edis da atual legislatura que devem fixar vencimentos aos sucedãneos. 

A Emenda tem cunho legal, atende as prescriçOes legais e preten-

de aperfeiçoa-lo evitando infundadas criticas por interesses menores. Corri 

jase no Inciso II - a ausencia de materia a ser votada. 

PELA APROVAÇÃO! 

a 
Osvaldo Pedro 

Membro 

das ComissOes, 03 de se 

Zerenildo Rocha 

1992 

William 

ro 

Presidente Membro 

IAPROVADO EM..,...DIS e 

Ase reatara e 

o ECI, 
deste
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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da Comissão de Finan-

ças e Orçamento ao Projeto de 

de Resolução n2112/92. 

A Emenda Constitucional n2 01, promulgada em 31.03.92 com vigencia 

a partir de 06 de abril estabeleceu os limites das despesas com os 

subsídios dos Vereadores. 

Sabiamente o legislador manteve o limite previsto no artigo 37 XI, 

da Constituição Federal, que o Vereador não pode ganhar mais do que 

o Prefeito, nem mais de 7e% (setenta e cinco por cento) do que ganha 
os Deputados Estaduais e as despesas com a remuneração da edilidade 

não pode ultrapassar a 5% (cinco por cento) da receita municipal. 

Tudo isso foi rigorosamente respeitado nos cálculos e projeçOes 

feitas pela Mesa ao elaborar o Presente projeto de Resolução. 

Outra não pode ser a posição desta Comissão, senão recomendar a 

aprovação deste Projeto. 

Sala das ComissOes, 01 de telbro de 1992 

Zerenild Rocha 

Relator 
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41. 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

Parecer da COMiSSãO de Legislação 

Justiça e Redação Final ao Proje-

to de Resolução n2 112/92. 

Projeto preenche os requisitos legais e atende prescrição 

constitucional e da Lei Organica. 

Claro, conciso e efetivamente disciplinador. 

Pela aprovaçao! 

Sala das ComissOes, 23 de ag 1992 

LIDO NO EXPEDIF 
Nig .4.-/ YR./ 

Osvaldo Pedro 

Membro 

J se William 

Membro 

APROVADO EM ..... SSAJ E 

Prefildente 
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